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08º ATA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE EMBU-GUAÇU

                                                                                             CMDCA nº 08/2024, 05/12/2024

Ao Quinto dia do Mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e Vinte e Quatro,  
reuniram-se na sede deste Conselho, situada à Rua Independência - 357, Bairro 
Centro, na cidade de Embu-guaçu, CEP 06900-140, Estado de São Paulo, às 09:10 
(nove horas e dez minutos) primeira chamada e às 09:30 (nove horas e trinta 
minutos) segunda chamada, para realizar a 08º Reunião Extraordinária sob a 
Coordenação do Secretário Executivo Felipe Santos Alves, estiveram presentes os 
seguintes conselheiros: 01) Titular: Alessandra Regina Carlos da Macena - 
Secretaria Municipal de Educação, 2) Titular: Rosangela Pereira - Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 03) Titular: Vanessa Aparecida Camargo - 
Secretaria Municipal de Saúde, 04) Titular: Antonia Gleuma Andrade Diogo - 
Movimento Renovador Paulo VI, 5) Titular: João Gilberto de Oliveira 
Rocha-Voluntários do Amor, 6) Suplente: Rita de Cassia Leme Ramos - Passos 
Mágicos, 7) Titular: Perla Paulo Pires - Casa Transitória, e a convidada Simone 
Silva - Passos Mágicos, a conselheira Presidente Perla iniciou a reunião 
cumprimentando a todos e após a verificação de quórum pelo secretário executivo, 
passa-se para a aprovação da pauta do dia, sendo esta: 1) Confraternização de 
final de Ano; 2) Avaliação das atividades do Conselho em 2024; 3) Análise da 
alteração do plano de trabalho da Instituição Passos Mágicos; 4) Demais assuntos 
e encerramentos, passando para primeira pauta: A presidente começa a reunião 
falando que ao final da Reunião ocorrerá a troca de presentes como forma de 
confraternização. A Conselheira Rita informa que as prestações de contas parciais 
foram entregues em Novembro, esclarecendo que a Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social recebeu as prestações a pedido da Passos Mágicos, 
juntamente com os originais mas orientou que precisava do parecer do CMDCA, 
em respeito a função do CMDCA e suas respectivas Comissões. Por deliberação 
deste Conselho fica acordado pela oficialização da Secretaria para que proceda a 
devolução dos documentos da Instituição Passos Mágicos. Pela Conselheira 
Gleuma foi feito o questionamento sobre os valores depositados no Fundo 
Municipal da Criança e do Adolecente, feita a solicitação de envio do extrato 
atualizado até a presente data para o sr. Alexandre Félix que realizou o envio por 
e-mail, para o e-mail deste Conselho. Por deliberação do Conselho será feito um 
ofício para solicitar esclarecimentos pela falta de repasses por parte da Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social para as Instituições. Pela Presidente e 
demais Conselheiros foram feitas diversas considerações e sugestões sobre 
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procedimentos adotados para prestação de contas dos gastos com planos de 
trabalho. Passando para a pauta análise da alteração do plano de trabalho da 
Instituição Passos Mágicos 2024, após análise foi deliberado pela autorização para 
que ocorra o remanejamento dos valores solicitado pela Instituição Passos 
Mágicos. Pelo Conselheiro João foi solicitada a palavra para fazer o seguinte 
comentário: 1- Um menor relata que foi acolhido provisoriamente sem documento, 
espancado e vindo do UPA/Cipó, pelo Conselho Tutelar; 2 - O adolescente relatou 
que são mais de 50 adolescentes e que são sempre espancados no local por 
outros acolhidos em conivente aprovação dos responsáveis do local; 3 - Foi trazido 
do Rio de Janeiro a força, amarrado em uma ambulância da clínica; 4 - Se evadiu 
do local; 5 - Que não se fez B.O. do ocorrido pelo Conselho Tutelar; 6 - O mesmo 
fora entregue a familiares pelo CT de Embu Guaçu. E não  havendo mais nada a 
tratar, a Presidente pergunta se mais algum conselheiro tem mais alguma coisa a 
falar, como ninguém se manifestou, a Presidente finaliza a reunião agradecendo a 
presença de todos. Sem mais a acrescentar, encerra-se a reunião às 10hs e 45 
minutos, e eu Felipe Santos Alves, redijo a presente ata em concordância dos 
membros supracitados.

FELIPE SANTOS ALVES
Secretário Executivo CMDCA
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